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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI 

Nº 6670, DE 2016, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, QUE 

"INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE REDUÇÃO DE AGROTÓXICOS (PNARA) E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" – PL 6670/16 

 

REQUERIMENTO Nº          DE 2018  

(Do Sr. Pedro Uczai PT/SC) 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

para debater os Sistemas Agroflorestais 

(SAFs) e a Regulamentação do Código 

Florestal. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a V. Exa., nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a 

realização de Audiência Pública para debater os Sistemas Agroflorestais (SAFs) e a 

Regulamentação do Código Florestal. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os sistemas agroflorestais são consórcios de culturas agrícolas com espécies arbóreas 

que podem ser utilizados para restaurar florestas e recuperar áreas degradadas. A 

tecnologia ameniza limitações do terreno, minimiza riscos de degradação inerentes à 

atividade agrícola e otimiza a produtividade a ser obtida. Há diminuição na perda de 

fertilidade do solo e no ataque de pragas. A utilização de árvores é fundamental para a 

recuperação das funções ecológicas, uma vez que possibilita o restabelecimento de boa 

parte das relações entre as plantas e os animais. Os componentes arbóreos são 

inseridos como estratégia para o combate da erosão e o aporte de matéria orgânica, 

restaurando a fertilidade do solo. Na fase inicial de recuperação, deve ser feito o plantio 
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de árvores de rápido crescimento, para acelerar a disponibilidade de biomassa, o que 

irá promover a ciclagem de nutrientes e permitir o plantio de espécies mais exigentes. 

Há melhoria na estrutura e na atividade da fauna do solo e maior disponibilidade de 

nutrientes. É alcançado um equilíbrio biológico que promove o controle de pragas e 

doenças. Na mesma área, é possível estabelecer consórcios entre espécies de 

importância econômica, frutíferas e hortaliças. Podem ser introduzidas espécies de 

leguminosas para uso como adubo verde, as quais são roçadas, e espécies de 

leguminosas arbóreas, que, com a mesma finalidade, são podadas, visando à deposição 

de material orgânico sobre o solo. Além de contribuir para a conservação do meio 

ambiente, os benefícios dos sistemas agroflorestais despertam o interesse dos 

agricultores, pois, como estão aliados à produção de alimentos, permitem oferecer 

produtos agrícolas e florestais, incrementando a geração de renda das comunidades 

agrícolas. (Informações Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária) 

Por ser de extrema necessidade e oportunidade rogo aos nobres pares que 

aprovem o presente requerimento. 

 

Sala de Comissões, 04 de junho de 2018 

 

 

 

Dep. Pedro Uczai (PT/SC) 

 

https://www.embrapa.br/

